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Lei n" 1110, de 04 de de7ellIhrn de 2000 

Altera o anexo V da Lei Municipal ri' 1.185 
de "11 de Pneire de 1997 e ‘14 olitr2g provldênci2s. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas aprovou e eu; Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

1 ° O A .1e, X0 V ela TLÁ.-,i n° 11..185 de 31 cle janeiro de 1997. 
passa a vigorar na forma Que lhe dá esta Lei, para acrescentar ao cargo de Técnico de 
Nível Superior de Sande, a categoria profissional de Veterinário. 

Art.. 2° - As despesas com a admissão do Técnico de que trata esta Lei, 
correrão à conta das dotações próprias do Orçamento em execução, que já preveem o 
número de. dezesseis TArpirim de MIA Superior para a tire.n da Saúde. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 06 de dezembro de 2000. 
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